
 

     
  

PORTARIA Nº. 041/2025 

DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

0 

“Atribui função de fiscal nutricionista, fiscal 

farmacêutico, vigilante sanitário e fiscal 

sanitário na Vigilância Sanitária 

Municipal”. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atribuir as funções de 

Fiscal Nutricionista, Fiscal Farmacêutico, Vigilante Sanitário e Fiscal Sanitário a servidores 

afetos à Vigilância Sanitária Municipal; 

 

CONSIDERANDO a existência de servidores efetivos e 

servidores contratados que poderão ser designados para tais funções, sem ocasionar prejuízos 

ao erário e à prestação dos serviços públicos; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor 

Fabrício Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DETERMINA: 

 

Art. 1º - Fica atribuída a função de Fiscal Farmacêutico às 

servidoras Alessandra Crescente Olivotti e Jamilly Vieira Campos. 

 

Art. 2º - Fica atribuída a função de Fiscal Nutricionista às 

servidoras Paula Araujo Dias e Vanessa Lopes Teixeira De Souza. 

 

Art. 3º - Fica atribuída a função de Vigilante Sanitário ao 

servidor Murilo Alves dos Santos. 

 

Art. 4º - Fica atribuída a função de Fiscal Sanitário à servidora 

Josiane da Silva Pereira. 

 

 

PUBLICADO 
 

 

Extrema, 24 / 02 / 2025 

 



 

     
  

Art. 5º - Todos os atos praticados até a publicação da presente 

Portaria ficam convalidados. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

 Prefeito Municipal  
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